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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6.582

de 31 de maio de 2022
( Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Cláudia Maria Gabriel )

“Institui o Selo “Empresa Amiga da Mulher” às empresas que cumprirem metas de valorização a plena vivencia da mulher no ambiente de trabalho e dá outras providências. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º Fica instituído o Selo Empresa amiga da Mulher” às empresas que cumprirem metas de valorização a plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, com o objetivo de reconhecer as práticas relacionadas às políticas para mulheres desenvolvidas por empresas privadas, no âmbito do município de Botucatu.

Art. 2º O Selo “Empresa Amiga da Mulher” será concedido, com observância aos critérios previstos nesta lei às empresas privadas que cumprirem os eixos que assegurem a plena vivência das mulheres no ambiente de trabalho:

I – Igualdade de oportunidades: buscar assegurar planos de carreira com maior transparência e oferecendo oportunidades equivalentes, inclusive salariais, entre homens e mulheres no crescimento profissional;

II – Igualdade entre gêneros: comprovação de medidas de apoio a mulheres e homens que demandem necessidades especiais de cuidados a uma criança nos primeiros anos de vida, tais quais: oferecimento de fraldário feminino e masculino, de creche ou auxílio-creche, de sala de amamentação e conceder aos seus funcionários licença-paternidade por período superior ao estipulado no art. 10, § 1º da ADCT;

III – Eliminação da discriminação: comprovação de boas práticas de combate e prevenção ao machismo, racismo, homofobia, misognia e assédio sexual ou moral no ambiente de trabalho;

IV – Vagas de emprego e geração de renda: empresas que disponibilizarem vagas e oportunidades de trabalho para as mulheres em situação de violência doméstica e familiar que possuam medidas protetivas e aquelas que estão sendo acompanhadas pelo Centro de Referência da Mulher.

Art. 3º Para recebimento do Selo “Empresa Amiga da Mulher” a empresa deverá cumprir um dos eixos previsto no artigo 2º.

Art. 4º A empresa interessada deverá comprovar regularidade fiscal por meio de certidão emitidas pelas esferas competentes.

Art. 5º A empresa poderá utilizar o Selo “Empresa Amiga da Mulher” em sua logomarca, produtos e material publicitário.

Art. 6º O Selo “Empresa Amiga da Mulher” poderá ser renovado a cada 2 anos, a contar da sua concessão. 

AUTÓGRAFO Nº 6.582

de 31 de maio de 2022
Parágrafo único. O relatório e demais dados de mensuração de impacto do programa deverão estar disponíveis para consulta pública nas plataformas digitais do Poder Executivo.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Rodrigo Rodrigues

                                                                Presidente

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

